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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.134
De 29 de agosto de 2018

Dispõe sobre denominação de via 
Públi-ca do Município, denominando-a, 
res-pectivamente, de Rua José Carlos 
Teo-doro Garcia.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 01”, implantada no Loteamento 
Jardim Gerot-to, nesta cidade e Município de Mirassol-SP, 
que tem seu início no prolongamento da Avenida Hilda 
Sumariva Dalul e o seu término na Rua Projetada 13, do 
referido Lotea-mento, passa a denominar-se “Rua José 
Carlos Teodoro Garcia”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA JOSÉ CARLOS TEODORO GARCIA”

Representante Comercial

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 29 de agosto de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação e Adjudicação
Homologo este procedimento licitatório Tomada de Preços 

nº 007/2018 – Processo nº 087/2018 – D.A-D.C.L., por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, e, adjudico o seu objeto 
em favor da empresa: GEODADOS GEOPROCESSAMENTO 
E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA com valor 

global de R$ 1.229.809,00 (um milhão, duzentos e vinte e 
nove mil e oitocentos e nove reais).

Mirassol/SP, 10 de setembro de 2018.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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